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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2023

EDITAL Nº 066/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 803/2023 - 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
HORTIFRUTIS PARA A MERENDA ESCOLAR, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS 
NO ANEXO I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 051/2023, do tipo 
menor preço por lote, o objeto às empresas: Vittally Soluções 
e Alimentos Ltda, lotes 01 e 04; Modolocamp Agricola Ltda, 
lotes 02 e 03; Autorizo a lavratura dos respectivos Contratos.

Jarinu, 07 de novembro de 2023.

Cristiane Apª Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2023

EDITAL Nº 063/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 829/2023 
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CARNES DIVERSAS, DERIVADOS, EMBUTIDOS 
E OVOS, PARA A MERENDA ESCOLAR, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 048/2023, do tipo 
menor preço por lote, o objeto às empresas: M. Zamboni 
Comercio e Representações de Produtos Alimentícios e 
Mercadorias em Geral, lotes 01, 03, 04, 05 e 06; Hosana 
Comercio e Representação de Produtos Alimentícios em 
Geral Ltda, lotes 02 e 07; Modolocampi Agricola Ltda, lote 
08; Autorizo a lavratura das respectivas Atas de Registro de 
Preços.

Jarinu, 07 de novembro de 2023.

Cristiane Apª Buzo de Lima
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO 
E COTA RESERVADA

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jarinu, 
Pregão Presencial nº 060/2023 - Edital n° 079/2023 – 
Processo Eletrônico n° 1022/2023 do tipo menor preço 
por lote. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE 7.000 (SETE MIL) UNIDADES 
DE CESTAS BÁSICAS, JÁ MONTADAS, PARA SEREM 
DISTRIBUÍDAS AOS MUNÍCIPES DE BAIXA RENDA, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, POR UM 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
O prazo para recebimento dos envelopes de proposta 
comercial e documentos de habilitação até dia 27 de 
novembro de 2023 às 09H00M. Abertura dos envelopes dia 
27 de novembro de 2023 às 09H00M. O Edital na íntegra se 
encontra a disposição dos interessados no site www.jarinu.
sp.gov.br. Informações através do telefone (11) 4016-8200.

Jarinu, 07 de novembro de 2023.

Fabio Mariano
Secretário Municipal de Administração

OBRAS | Termos de AcordoOBRAS | Termos de Acordo
Processo n° 2.053/2019

TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO REFERENTE À 
DESAPROPRIAÇÃO DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL

MUNICÍPIO DE JARINU, CNPJ 45.780.079/0001-59, com 
sede á Praça Francisco Alves Siqueira Junior, n° 111, Jardim 
da Saúde, Jarinu/SP, neste ato, representada pela Prefeita 
Municipal DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, 
brasileira, casada, portadora do RG de nº 28.593.916-6, 
inscrita no CPF nº 290.214.158-01, residente e domiciliada 
em Jarinu/SP, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e de outro lado CLAUDINER NETTO, brasileiro, 
servidor público aposentado da Justiça Federal, portador 
do RG nº 2.983.763, inscrito no CPF n° 037.537.788-34, e 
sua mulher EDMEA DO CARMO SIQUEIRA BUENO NETTO, 
brasileira, servidora pública aposentada da Secretaria da 
Educação Estadual, portadora do RG n° 4.830.558, inscrita 
no CPF n° 147.693.288-34, ambos residentes e domiciliados 
à Rua Atílio Vianelo, n° 297, Vila Vianelo, Jundiaí/SP, CEP: 
13207-130, com quem é casado sob o regime de comunhão 
universal de bens, doravante denominados simplesmente 
EXPROPRIADOS, tem entre si justo e acordado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O MUNICÍPIO, através do Decreto nº 3332/2023, declarou 
de Utilidade Pública, para fins de desapropriação por via 
amigável nos termos do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41 
e alterações posteriores, o imóvel de propriedade de 
CLAUDINER NETTO E EDMEA DO CARMO SIQUEIRA BUENO 
NETTO, sem benfeitoria possui uma área total de 900,00m², 
objeto da matricula nº 9.108, livro nº 02 – Registro Geral 
do Oficio do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Atibaia/SP, destinada para passagem de galeria de águas 
pluviais, provenientes diversas Ruas da Vila Nova Triste, a 
qual tem sua captação através de uma boca de lobo na Rua 
Bari com encaminhamento para Rua Primo Ferrara e despejo 
no Ribeirão do Maracanã, nesta cidade de Jarinu/SP.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 3 de 6Edição nº 21007 novembro 23

Parágrafo Único - O presente instrumento tem como fito 
ajustar o valor da indenização pela desapropriação do 
domínio útil.

CLÁUSULA SEGUNDA

A área declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação descrita na cláusula primeira e corresponde 
a uma área contendo 900,00m², sem benfeitoria, conforme 
croqui anexo a este Termo de Acordo Administrativo para 
Transferência de Bem Imóvel Expropriado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Pela área declarada de Utilidade Pública para fins de 
Desapropriação, descrita na Cláusula anterior, o MUNICÍPIO 
pagará o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) pagos 
em moeda corrente em parcela única, em até 15 (quinze) dias 
após a publicação deste termo de acordo de desapropriação 
de imóvel, inclusos o valor de desapropriação e eventuais 
custos que se fizerem necessárias no caso de alguma 
benfeitoria ficará a cargo dos EXPROPRIADOS.

Parágrafo Primeiro - OS EXPROPRIADOS terão até a data 
limite da publicação no diário oficial do presente acordo 
para efetuar e concluir todas as interferências necessárias no 
imóvel para que o Município possa fazer uso sem embaraço, 
sob pena de não o fazendo ficar autorizado o MUNICÍPIO 
a iniciar as obras no local sem prejuízo da conclusão das 
modificações a serem implementadas pelos EXPROPRIADOS.

Parágrafo Segundo - O valor ora fixado desta cláusula 
corresponde à justa indenização.

Parágrafo Terceiro - No momento do pagamento, o Município 
fará os descontos de eventuais dívidas que este tenha a título 
de débitos tributário.

Parágrafo Quarto - O MUNICÍPIO aceita o presente na forma 
em que se contém, estando a despesa referente ao preço 
desta aquisição empenhada na Secretaria Municipal Obras e 
Urbanismo, na ficha 204, unidade 08.

Parágrafo Quinto – Após a liquidação do valor indenizatório 
estabelecido no presente acordo, havendo recusa do 
EXPROPRIADO em ceder ao EXPROPRIANTE à posse total do 
imóvel, arcará aquele com a multa de 50% (cinquenta por 
cento) do valor recebido, além de outras cominações legais.

CLÁUSULA QUARTA

Recebido o valor previsto na Cláusula Terceira pelos 
EXPROPRIADOS, estes darão ao MUNICÍPIO, plena e geral 
quitação, não podendo mais exigir qualquer outro valor a 
título de pagamento pelo imóvel desapropriado.

Parágrafo Único - O presente Termo é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros ou sucessores 
do EXPROPRIADOS, respondendo todos pela evicção de 
direitos.

CLÁUSULA QUINTA

A imissão da posse se dará na data da assinatura do presente 
termo, respeitando-se o prazo previsto no Parágrafo único 
da CLÁUSULA TERCEIRA para as interferências necessárias 
no imóvel a serem executadas pelos EXPROPRIADOS.

CLÁUSULA SEXTA

Nos termos do art. 10-A, §2º, Decreto-Lei nº 3.365, de 
21/06/41, o presente Termo de Acordo Administrativo para 
Transferência de Bem Imóvel Expropriado é título hábil para 
a transcrição no registro de imóveis.  

CLÁUSULA SÉTIMA

A eficácia deste Termo fica condicionada à sua publicação, 
em extrato, no Diário Oficial, para cumprimento das 
formalidades de publicidade, conforme Decreto-Lei nº 
3.365, de 21/06/41.

CLÁUSULA OITAVA

Caso haja descumprimento por parte do EXPROPRIADO 
ou do MUNICIPIO de qualquer dos atos constantes neste 
acordo administrativo, que venha a ensejar o ajuizamento 
de ação judicial para o implemento das obrigações, a 
parte inadimplente arcará com os honorários advocatícios, 
referentes a 10% (dez por cento) do valor atribuído a causa, 
bem como as custas judiciais

CLÁUSULA NONA

As partes elegem o foro da Comarca de Jarinu – SP para 
solucionar qualquer controvérsia decorrente deste Termo 
de Acordo.

Parágrafo único. Pelas partes foi dito que aceitam o presente 
instrumento, tal como se acha redigido, após lido, na presença 
de todos, e com a concordância deles, o qual é assinado em 
03 vias para um só efeito, na presença de testemunhas.

Jarinu, 07 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

EXPROPRIADOS:

CLAUDINER NETTO 
RG nº 2.983.763 - CPF n° 037.537.788-34
		
EDMEA DO CARMO S. BUENO NETTO
RG nº 4.830.558 - CPF n° 147.793.288-34

Segue em anexo Croqui do imóvel:

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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Processo n° 4173/2019

TERMO DE ACORDO ADMINISTRATIVO REFERENTE À 
DESAPROPRIAÇÃO DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL 

MUNICÍPIO DE JARINU, CNPJ 45.780.079/0001-59, com sede á 
Praça Francisco Alves Siqueira Junior, n° 111, Jardim da Saúde, 
Jarinu/SP, neste ato, representada pela PREFEITA MUNICIPAL 
DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, brasileira, casada, 
portadora do RG de nº 28.593.916-6, CPF nº 290.214.158-
01, residente e domiciliada em Jarinu/SP, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e de outro lado, JOSÉ 
CARLOS DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, CPF nº 
687.853.138-15 e RG nº 6.011.664-X, residente e domiciliado 
na Alameda Cuiabá, n° 126, Esplanada do Carmo, Jarinu/
SP, CEP: 13240-000, doravante denominado simplesmente 
EXPROPRIADO, tem entre si justo e acordado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

O MUNICÍPIO, através do Decreto Municipal nº 3.106 de 23 
de outubro de 2020, declarou de Utilidade Pública, para fins 
de desapropriação por via amigável nos termos do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21/06/41 e alterações posteriores, os 
imóveis de propriedade de Sr. JOSÉ CARLOS DA SILVA, cujos 
imóveis possuem as seguintes áreas: Área 01: 244,25m² e 
Área 02: 117,35m², com as confrontações e demais medidas 
conforme as matriculas n° 102.010 e 102.011, Livro n° 02 – 
Registro Geral, do Oficio do Registro de Imóveis e Anexos 
da Comarca de Atibaia, para a execução do alargamento da 
Estrada Municipal Santo Gastaldi (JAR-346).

Parágrafo único - O presente instrumento tem como fito 
ajustar o valor da indenização pela desapropriação do 
domínio útil.

CLÁUSULA SEGUNDA

A área declarada de utilidade pública para fins de 
desapropriação descrita na cláusula primeira e corresponde 
a uma área contendo Área 01: 244,25m² e Área 02: 117,35m², 
conforme croqui anexo a este Termo de Acordo Administrativo 
para Transferência de Bem Imóvel Expropriado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Pela área declarada de Utilidade Pública para fins de 
Desapropriação, descrita na Cláusula anterior, o MUNICÍPIO 
pagará o valor de R$ 88.026,14 (oitenta e oito mil, vinte e 
seis reais, quatorze centavos) pagos em moeda corrente em 
parcela única, em até 15 (quinze) dias após a publicação deste 
termo de acordo de desapropriação de imóvel, inclusos o 
valor de desapropriação e eventuais custos que se fizerem 
necessárias a cargo do EXPROPRIADO.

Parágrafo primeiro - O EXPROPRIADO terá até a data limite da 
publicação no diário oficial do presente acordo para efetuar 
e concluir todas as interferências necessárias no imóvel para 
que o Município possa fazer uso sem embaraço, sob pena 
de não o fazendo ficar autorizado o MUNICÍPIO a iniciar as 
obras no local sem prejuízo da conclusão das modificações a 
serem implementadas pelo EXPROPRIADO.

Parágrafo segundo - O valor ora fixado desta cláusula 
corresponde à justa indenização.

Parágrafo terceiro - No momento do pagamento, o Município 
fará os descontos de eventuais dívidas que este tenha a título 
de débitos tributários.

Parágrafo quarto - O MUNICÍPIO aceita o presente na forma 
em que se contém, estando a despesa referente ao preço 
desta aquisição empenhada na Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, na ficha n° 204, unidade 08, natureza 
449061.

Parágrafo quinto – Após a liquidação do valor indenizatório 
estabelecido no presente acordo, havendo recusa do 
EXPROPRIADO em ceder ao EXPROPRIANTE à posse total do 
imóvel, arcará aquele com a multa de 50% (cinquenta por 
cento) do valor recebido, além de outras cominações legais.

CLÁUSULA QUARTA

Recebido o valor previsto na Cláusula Terceira pelo 
EXPROPRIADO, estes darão ao MUNICÍPIO, plena e geral 
quitação, não podendo mais exigir qualquer outro valor a 
título de pagamento pelo imóvel desapropriado.

Parágrafo único - O presente Termo é firmado em caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando herdeiros ou sucessores 
do EXPROPRIADO, respondendo todos pela evicção de 
direitos.

CLÁUSULA QUINTA

A imissão da posse se dará na data da assinatura do presente 
termo, respeitando-se o prazo previsto no Parágrafo único 
da CLÁUSULA TERCEIRA para as interferências necessárias 
no imóvel a serem executadas pelos EXPROPRIADO.

CLÁUSULA SEXTA

Nos termos do art. 10-A, §2º, Decreto-Lei nº 3.365, de 
21/06/41, o presente Termo de Acordo Administrativo para 
Transferência de Bem Imóvel Expropriado é título hábil para 
a transcrição no registro de imóveis.  

PP
RR

EE
FF

EE
II TT

UU
RR

AA
  MM

UU
NN

II CC
II PP

AA
LL

  DD
EE

  JJ
AA

RR
II NN

UU
  

  
S

ec
re

ta
ri

a 
M

un
ic

ip
al

 d
e 

O
br

as
 e

 U
rb

an
is

m
o

 
 

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_ 
Pr

aç
a 

Fr
an

ci
sc

o 
Al

ve
s 

Si
qu

ei
ra

 J
un

io
r, 

n°
 1

11
, J

ar
di

m
 d

a 
Sa

úd
e 

Ja
rin

u/
S.

P 
– 

Fo
ne

: (
11

) 4
01

6-
82

00
 - 

C
EP

: 1
32

40
-0

00
 

 *S
eg

ue
 e

m
 a

ne
xo

 C
ro

qu
i d

o 
im

óv
el

: 
 

 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 5 de 6Edição nº 21007 novembro 23

CLÁUSULA SÉTIMA

A eficácia deste Termo fica condicionada à sua publicação, 
em extrato, no Diário Oficial, para cumprimento das 
formalidades de publicidade, conforme Decreto-Lei nº 
3.365, de 21/06/41.

CLÁUSULA OITAVA

Caso haja descumprimento por parte do EXPROPRIADO ou 
do EXPROPRIANTE de qualquer dos atos constantes neste 
acordo administrativo, que venha a ensejar o ajuizamento 
de ação judicial para o implemento das obrigações, a 
parte inadimplente arcará com os honorários advocatícios, 
referentes a 10% (dez por cento) do valor atribuído a causa, 
bem como as custas judiciais

CLÁUSULA NONA

As partes elegem o foro da Comarca de Jarinu – SP para 
solucionar qualquer controvérsia decorrente deste Termo 
de Acordo.

Parágrafo único. Pelas partes foi dito que aceitam o presente 
instrumento, tal como se acha redigido, após lido, na presença 
de todos, e com a concordância deles, o qual é assinado em 
03 vias para um só efeito, na presença de testemunhas.

Jarinu, 26 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

EXPROPRIADOS

JOSÉ CARLOS DA SILVA
RG nº 6.011.664-X
CPF n° 687.853.138-15

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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FINANÇAS | DemonstrativosFINANÇAS | Demonstrativos

MUNICÍPIO DE JARINU
3° TRIMESTRE 2023

PRORIOS

TRANSFERENCIAS DA UNIÃO

TRANSFERENCIAS DO ESTADO

TOTAL
RETENÇÕES FUNDEB

RECEITA LIQUIDA

Dotação Atualizada Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga

Valor % Valor % Valor % Valor %

TOTAL 44.429.851,82   27,06 30.368.422,36    25,32 28.323.552,38     23,61 28.005.695,55         23,85

EDUCAÇÃO INFANTIL 8.508.866,19      5,18 5.576.021,75      4,65 4.696.133,14       3,92 4.611.533,52            3,84

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 14.556.985,63   8,86 10.103.149,47    8,42 8.938.168,10       7,45 8.704.910,89            7,26

RETENÇÕES AO FUNDEB 21.364.000,00   13,01 14.689.251,14    12,25 14.689.251,14     12,25 14.689.251,14         12,25

TOTAL 30.368.422,36    25,32 28.323.552,38     23,61 28.005.695,55         23,85

EDUCAÇÃO INFANTIL 5.576.021,75      4,65 4.696.133,14       3,92 4.611.533,52            3,84

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 10.103.149,47    8,42 8.938.168,10       7,45 8.704.910,89            7,26

RETENÇÕES AO FUNDEB 14.689.251,14    12,25 14.689.251,14     12,25 14.689.251,14         12,25

DESPESAS PROPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

DESPESAS LIQUIDAS

SANDRO LUIS CAZELA
Contador – CRC 1SP-208.756

RAFAEL CARDOSO DE PAIVA
Controle Interno   Prefeita Municipal

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO

RECEITA DE IMPOSTOS

Previsão Atualizada p/ o Exercicio Arrecadação até o Periodo

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO NO ENSINO

Art.212, da Constituição Federal de 1998; Art. 256 da Constituição Federal

Arrecadação até o Periodo

RECEITA DE IMPOSTOS

Previsão Atualizada p/ o Exercicio

21.364.000,00                                         

142.851.000,00                                
14.689.251,14                                     

105.252.316,82                            

54.495.000,00                                         

43.280.000,00                                         

66.440.000,00                                         

164.215.000,00                                

44.741.471,45                                     

30.262.911,32                                     

44.937.185,19                                     

119.941.567,96                            

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

		2023-11-07T16:06:40-0300
	Assinado pela plataforma eCrie




